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RESOLUGAO N° 030/2023

Sumula: Aprova a redugédo do item (micro-6nibus adaptado) a
ser destinado a Associagado de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Pato Branco-PR, expresso na Programagiao SIGTV N°
411850120230001, mediante solicitagao advinda da
Coordenagdao de Andlise de Mérito do Ministério do
Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a
Fome.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribui¢cdes legais que lhe confere
a Lei Municipal n°® 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberagdo em reunido ordinaria realizada no dia 17 de
agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a redugéo do item (micro-6nibus adaptado) a ser destinado a Associagéo de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Pato Branco-PR, considerando as informagbes apresentadas pelo formuldrio quanto ao servigo ofertado no ambito da
Assisténcia Social (Servigco de Protecdo e Atendimento Especializado a Pessoas com Deficiéncia, ldosos e suas familias),
quantidade de usudrios, equipe técnica e estrutura fisica, expresso na Programagao SIGTV N° 411850120230001, mediante
solicitagdo advinda da Coordenacgéo de Analise de Mérito do Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e
Combate a Fome.

Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo, e revoga-se todas as disposi¢cdes em contrario.

Pato Branco, 17 de agosto de 2023.
Ediluesa Maria Wierzynski Brinkmam

Presidente
Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS



